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DECRETO Nº 209/2023 
 

DISPOE SOBRE A RETENÇÃO DO IMPOSTO DE 
RENDA (IR), COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
RFB N.º 1.234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012, 
REFERENTE AO PAGAMENTO À PESSOA FÍSICA OU 
JURÍDICA PELO FORNECIMENTO DE BENS OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Adota e recepciona a interpretação conforme a Constituição Federal do art. 
64 da Lei Federal n.º 9.430, de 27 de dezembro de1996, do art. 15 da Lei Federal n.º 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, e, também, da Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, para fins de IRRF nas contratações de bens e 
na prestação de serviços realizadas pelo Município de Santa Tereza do Oeste-PR. 

CONSIDERANDO o estabelecido na Constituição Federal, art. 158, inciso I, o 
qual preconiza que pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da 
União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos 
pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 
mantiverem; 

CONSIDERANDO a tese fixada no Recurso Extraordinário n.º 1.293.453/RS, 
Tema n.º 1130, da Repercussão Geral que deu interpretação conforme à Constituição 
Federal do art. 64 da Lei Federal n.º 9.430, de 1996 para atribuir aos Municípios a 
titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente 
sobre valores pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas 
contratadas para a prestação de bens ou serviços e possibilitar a utilização do mesmo 
regramento aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 2012; 

CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência 
mensal, o que exige a imediata adequação dos procedimentos para fins de aplicação do 
novo regramento aos contratos em curso com vistas a assegurar o cumprimento do 
disposto no art. 11 da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 (LRF); 

CONSIDERANDO a Nota Técnica n.º 32/2022, da Confederação nacional de 
Municípios – CNM, que trata da retenção de Imposto de Renda pelos Municípios, suas 
orientações e considerações sobre a possibilidade da execução da retenção com o 
incremento de receitas pelos Municípios; 
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CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a 
retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em conformidade 
ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de 
prestação de informações a Receita Federal do Brasil e a Receita do Município; 

 

DECRETA 
 

Art. 1º Os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município e a Câmara 
Municipal de Santa Tereza do Oeste/PR, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou 
jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de 
engenharia, ficam obrigados a proceder a retenção do Imposto de Renda (IR), com base 
na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, 
observando as disposições deste Decreto. 

§ 1º As retenções serão efetuadas a partir da competência de setembro de 
2023, sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta 
de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

§ 2º A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 
documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no anexo I. 

§ 3º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados 
a pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no artigo 4º, da Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 

§4º A condição de imunidade e isenção deverá ser comprovada a cada 
pagamento a ser efetuado, mediante declaração enviada junto ao documento fiscal, nos 
termos do modelo no Anexo II, III ou IV (a depender do enquadramento) e, no caso do inciso 
XI, das empresas optantes pelo Simples Nacional, poderá ser feito a critério da contratante 
por meio de consulta ao Portal do Simples Nacional, conforme § 4º do art. 6º da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

Art. 2º A obrigação de retenção de IR alcançará todos os contratos vigentes, 
relações de compras e pagamentos efetuados pelos Órgãos e Entidades mencionados no 
art. 1º deste Decreto. 

Parágrafo único. Os Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste 
Decreto, deverão repassar ao Município os valores retidos de IR. 
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Art. 3º Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão, a partir da 
vigência do presente Decreto, emitir os documentos fiscais, notas fiscais, faturas ou recibos 
com observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº1.234, de 
2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionadas no art. 1º 
deste Decreto. 

§ 1º Os Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste Decreto deverão 
orientar seus prestadores de serviços e fornecedores de bens. 

Parágrafo único. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o 
previsto no caput deste artigo, caso não possam ser substituídos ou retificados por meio de 
Carta de Correção e para fins exclusivos de retenção, igualmente incorrerão na retenção 
do IR, na forma prevista neste Decreto. 

§ 2º As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação de devido 
pelos contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma da 
legislação específica. 

 

Art. 4º - São parte integrando do presente Decreto os anexos I (Tabela de 
Retenção de Imposto de Renda -IR), II (Declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica 
constante do § 1º do art. 2º do presente decreto), III (Declaração a ser apresentada pela 
pessoa jurídica constante do § 1º do art. 2º do presente decreto); e IV (Declaração a ser 
apresentada pela pessoa jurídica constante do § 1º do art. 2º do presente decreto)  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Decreto nº 185/2023, publicado em 01 de Setembro de 2023, edição nº 02302.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste/PR. 

Em, 27 de Setembro de 2023.  

 

 

 

Elio Marciniak 
Prefeito  

 
 

 

 


